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INDICAÇÃO N.º ____/2025 

 

Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador 

que a esta subscreve SOLICITA, que a Mesa envie expediente a Excelentíssima Senhora 

Prefeita Municipal, para que juntamente com o órgão competente providencie placas de 

embarque, desembarque e estacionamento privativo para os ônibus escolares, na unidade 

de ensino Escola Municipalizando Marieta Vasconcelos Coutinho, rua Barão de guapy, 

conforme dispositivo legal , fundamentados na Lei 2.914/2017, “  Art. l - Fica o Município 

de Barra do Piraí obrigado a demarcar vagas de estacionamento exclusivo para veículos de 

transporte escolar em frente às Unidades de Ensino Públicas e Privadas no Município de 

Barra do Piraí, para fins de embarque e desembarque de alunos”, em Dorândia - Barra do 

Piraí 

 

Sala Barão do Rio Bonito, 04 de setembro de 2025. 

 

                                       

 

                                                   Justificativa 

 

A instalação de placas de embarque, desembarque e estacionamento privativo em 

frente as escolas justifica-se pela necessidade de aumentar a segurança dos alunos, pais e 

responsáveis, organizar o fluxo de veículos e garantir que o estacionamento seja apenas para 

a parada rápida, evitando acidentes, desordem no trânsito nos horários de pico de entrada e 

saída escolar. 


